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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 1695/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de março de 2015, ADRIANA 
GUEDIS SERVO DA SILVA - Matrícula nº 76828, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1707/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, MARCIA GUI-
MARAES CAMARA COUTO - Matrícula nº 97389, para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordenador do Centro Integrado de 
Operações de Segurança Pública Municipal – 2º Distrito, Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1708/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, ANA 
MARIA DA SILVA BRITO - Matrícula nº 88427, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Serviços Gerais das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1728/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, MARCELO 
MENDES AFFONSO - Matrícula nº 96891, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial de Integração Governamental, 
Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação 
Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1729/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, MARCOS 
JOSE DE SOUZA SILVA - Matrícula nº 91336, do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1730/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, MARCOS JOSE 
DE SOUZA SILVA - Matrícula nº 91336, para exercer o Cargo em 

Comissão de Assessor Especial de Integração Governamental, Sím-
bolo ST, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1731/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, EZEQUIEL 
DA PAZ FREITAS - Matrícula nº 88096, do Cargo em Comissão 
de Superintendente de Trabalho e Qualificação, Símbolo ST, da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1732/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, EZEQUIEL DA 
PAZ FREITAS - Matrícula nº 88096, para exercer o Cargo em 
Comissão de Subsecretário de Trabalho, Símbolo SS, da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1733/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, NIUZA 
FONTES DE FREITAS - Matrícula nº 88100, do Cargo em Comis-
são de Assessor de Serviços Gerais, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1734/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, NIUZA FON-

P O R T A R I A Nº 1727/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, MAR-
CELO MENDES AFFONSO - Matrícula nº 96891, do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
26 de março de 2015.
                                                                                                               

SANDRO MATOS, PREFEITO
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TES DE FREITAS - Matrícula nº 88100, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Inclusão de Pessoas com 
Necessidades Especiais, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Trabalho, Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1735/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 16 de março de 2015, TATIANE NAS-
CIMENTO DA SILVA - Matrícula nº 97400, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1736/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 16 de março de 2015, NOVENTINO 
ANTONIO FREITAS DE OLIVEIRA - Matrícula nº 97401, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1738/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 16 de março de 2015, ROSELANE MI-
RANDA GOMES DA SILVA - Matrícula nº 97403, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1739/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, AVELINO 
AFONSO DA CUNHA NETO - Matrícula nº 96994, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1740/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, MARCIO RO-
BERTO DA SILVA JUNIOR - Matrícula nº 97404, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1741/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, TASSIA 
SILVA DO NASCIMENTO - Matrícula nº 97033, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1742/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, LUCIANA GI-
MENES DA SILVA - Matrícula nº 97405, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Atividades Educacionais das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1743/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, ALUIZIO CAR-
LOS PINHEIRO - Matrícula nº 97406, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1744/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, JOSE 
CARLOS GERONIMO DO NASCIMENTO - Matrícula nº 
87622, do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26  
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1745/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, VINICIUS DA 
SILVA CONRADO - Matrícula nº 97407,  para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26  
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1747/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, WESLEI 
DIAN DOS SANTOS - Matrícula nº 94722, do Cargo em Comissão 
de Chefe de Gabinete, Símbolo CEE, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1748/2015-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2015, DEBORA  
CARLOS - Matrícula nº 7815, do Cargo em Comissão de Supe-
rintendente de Educação, Símbolo STE, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1749/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, SUSANA GOMES 
ALEIXO - Matrícula nº 25725, para exercer o Cargo em Comissão 
de Superintendente de Gestão e Logística, Símbolo STE, da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1750/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, ZENAIDE ROSA 
DE ARAUJO - Matrícula nº 7818, para exercer o Cargo em Co-
missão de Coordenador de Projetos, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1751/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, ELIANA LOPES 
MUSSE - Matrícula nº 8748, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Ensino, Símbolo CE, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de março de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3003/2015-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 
HUMANOS E IGUALDADE RACIAL

CONSIDERANDO a deliberação da convocação da 3ª Conferência 
Nacional de Juventude, publicada em 28 de abril de 2015, 194ª da 
Independência e 127ª da República;
CONSIDERANDO o Decreto de 30 de junho de 2009, Lei 1678/09, 
que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Juventude;
CONSIDERANDO o artigo 5º da Lei 1678.09, de 30 de junho 
que determina a eleição da sociedade civil realizada em Pré-
-Conferência e,
CONSIDERANDO a assinatura do Termo de Adesão ao Programa 
Federal “Juventude Viva”, assinado pelo prefeito em 15 de março 
de 2013.
A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial 
CONVOCA:
A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial 
convocada: a Pré-Conferência Municipal da Juventude, conforme 
estabelecido na Lei 16.78 de 30 de junho de 2009, a realizar-se 
no dia 16 de julho de 2015, as 19:00h, na cidade de São João de 
Meriti – RJ, realizada na sede da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial.
O ComJovem será composto por 18 conselheiros, conforme refor-
mulação das secretarias previstas no Decreto Nº 5703/14 de 08 de 
outubro de 2014, sendo 07 (sete) membros indicados pelo executivo 
e, 09 (nove) designados pelo movimentos da sociedade civil, eleitos.
O Conselho Municipal de Juventude terá a seguinte composição:
 (09) do Poder Público: 1 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Igualdade Racial; 01 (uma) representante 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 01 (um) 
representante da Secretaria Municipal de Promoção Social; 01 
(um) representante da Secretaria Municipal de Trabalho, Ciência 
e Tecnologia; 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Governo e Coordenação Geral; 01 (um) representante da Se-
cretaria Municipal de Obras Ambiente e Defesa Civil; 02 (dois) 
representantes do Poder Legislativo. E 09 (nove) representantes 
da sociedade civil, sendo indicados pelos seguintes movimentos: 
02 (dois) representantes do Estudantil; 02 (dois) representantes do 
Religioso; 01 (um) representante do cultural; 01 (um) representante 
do movimento sindical; 01 (um) representante ambiental; 01 (um) 
representante do movimento desportivo. A cada representante titular 
corresponderá 01 (um) suplente. 
As entidades que designarem representantes ao Conselho Municipal 
de Juventude devem ter representação na cidade de São João de 
Meriti. Fica, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Direi-
tos Humanos e Igualdade Racial, planejar, regimentar e realizar a 
Pré-conferência.
 As Instituições interessadas em participar do processo 
eleitoral para compor o ComJovem deverão apresentar os docu-
mentos referente a instituição até o dia 14 de julho, na sede da 
Secretaria de Direitos Humanos e Igualdade Racial, situada à Av. 
Presidente Lincoln, 911, Edifício Antares, 3º andar, sala 307, Vilar 
dos Teles, SJM – RJ Tel: 2751-0204.

Atenciosamente,
                                                   

Paulo Sérgio Henriques de Aguiar – Mat. 94470
Secretário de Direitos Humanos e Igualdade Racial

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL DE JULGAMENTO

O CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO, faz 
saber, que no dia 10 de setembro do ano de 2015, às 11hs, realizará, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada 
na Avenida Presidente Lincoln, 899, 1º andar, Vilar dos Teles, São 
João de Meriti/RJ, o julgamento do(s) recurso(s) do(s) processo(s) 
abaixo discriminado(s):

Processo(s) Contribuinte(s)
7413/2012 SM SERVIÇOS MÉDICOS SS.
11443/2008 PLÁSTICOS SEFAR LTDA.
6756/2011 CREUSA FRANCO SILVA

São João de Meriti, 09 de Julho de 2015.

Priscila Pessanha da Silva
Presidente do Conselho de Contribuintes

EDITAL DE JULGAMENTO

O CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO, faz 
saber, que no dia 13 de agosto do ano de 2015, às 11hs, realizará, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada 
na Avenida Presidente Lincoln, 899, 1º andar, Vilar dos Teles, São 
João de Meriti/RJ, o julgamento do(s) recurso(s) do(s) processo(s) 
abaixo discriminado(s):

Processo(s) Contribuinte(s)
8558/2011 SERGIO MURILO GOUVEIA LAZARO.
2387/2011ANEXO(S) 2251/2011 DORIVAL MAURICIO 
SERQUEIRA CASTRO.
12325/2006ANEXO(S) 1242/2010 CENTRO EDUCACIO-
NAL UNIVERSO.
6893/2012ANEXO(S) 11756/2008 // 11758/2008 // 12502/2014 
OVERDRIVE GRÁFICA LTDA

C O N C E D E R, a funcionária REGINA CELIA DOS SANTOS, 
Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27705, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 8947/2012.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

TOMADA DE PREÇOS
N° 001/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 15-1312/2015

Tomada de Preços n° 001/2015 – Objeto: Contratação de 
empresa especializada para projeto de reforma e adequação do 
Posto de Saúde Éden para funcionar como emergência infantil. 
Realização: 28/07/2015 às 15 horas.

Retirada do Edital: Av. Presidente Lincoln, s/n – 3º Andar – 
Jardim Meriti - São João de Meriti/RJ, das 14:00 às 17:00 horas, 
mediante a entrega de 01 (uma) caixa com 10 resmas de Papel 
A4,  01 (um) Pen Drive para gravação do referido Edital e ca-
rimbo CNPJ. Telefones: (21) 2751-9100. CLAUDINO BATISTA 
DA SILVA JÚNIOR– Presidente da CPL. Em 09/07/2015

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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São João de Meriti, 09 de Julho de 2015.

Priscila Pessanha da Silva
Presidente do Conselho de Contribuintes

EDITAL DE JULGAMENTO

O CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO, faz 
saber, que no dia 15 de junho do ano de 2015, às 10hs, realizará, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada 
na Avenida Presidente Lincoln, 899, 1º andar, Vilar dos Teles, São 
João de Meriti/RJ, o julgamento do(s) recurso(s) do(s) processo(s) 
abaixo discriminado(s):

Processo(s) Contribuinte(s)
486/2009ANEXO 11127/2008 SANTA JULIA ESTACIO-
NAMENTO E LOCAÇÕES LTDA.
5776/2010ANEXO 5513/2010 RÁPIDO OFICINA  DOS 
CALÇADOS DE MERITI LTDA.
12866/2011ANEXO 10930/2010 RÁPIDO OFICINA  DOS 
CALÇADOS DE MERITI LTDA.

São João de Meriti, 08 de Maio de 2015.

Priscila Pessanha da Silva
Presidente do Conselho de Contribuintes

EDITAL DE JULGAMENTO

O CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO, faz 
saber, que no dia 17 de setembro do ano de 2015, às 11hs, realizará, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada 
na Avenida Presidente Lincoln, 899, 1º andar, Vilar dos Teles, São 
João de Meriti/RJ, o julgamento do(s) recurso(s) do(s) processo(s) 
abaixo discriminado(s):

Processo(s) Contribuinte(s)
10587/2013ANEXO(S) 12269/2011 CRISTHA FOODS ALI-
MENTOS LTDA.
10672/2008 ARTES GRÁFICAS SUELEN LTDA.
7013/2009 MARCIA MACHADO IGREJAS

São João de Meriti, 09 de Julho de 2015.

Priscila Pessanha da Silva
Presidente do Conselho de Contribuintes

EDITAL DE JULGAMENTO

O CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO, faz 
saber, que no dia 20 de agosto do ano de 2015, às 11hs, realizará, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada 
na Avenida Presidente Lincoln, 899, 1º andar, Vilar dos Teles, São 
João de Meriti/RJ, o julgamento do(s) recurso(s) do(s) processo(s) 
abaixo discriminado(s):

Processo(s) Contribuinte(s)
10126/2008ANEXO(S) 6055/2011 // 3033/2007 PLAY CITY 
DIVERSÕES LTDA.
6551/2009ANEXO 10812/2007 QUATRO PRIMOS CO-
MÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA.

São João de Meriti, 09 de Julho de 2015.

Priscila Pessanha da Silva
Presidente do Conselho de Contribuintes

EDITAL DE JULGAMENTO

O CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO, faz 
saber, que no dia 27 de agosto do ano de 2015, às 11hs, realizará, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada 
na Avenida Presidente Lincoln, 899, 1º andar, Vilar dos Teles, São 
João de Meriti/RJ, o julgamento do(s) recurso(s) do(s) processo(s) 
abaixo discriminado(s):

Processo(s) Contribuinte(s)
4067/2007 BENEDITO RUFINO FARIAS.
11737/2012ANEXO(S) 14393/2013 // 3684/2002 ELEDRY ELE-
TRÔNICA LTDA.

São João de Meriti, 09 de Julho de 2015.

Priscila Pessanha da Silva
Presidente do Conselho de Contribuintes
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